
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 

 

 

Institui Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico incidente sobre a importação e a 

comercialização de petróleo e seus derivados, 

gás natural e seus derivados, e álcool etílico 

combustível (Cide), e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
......................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A Cide tem como fatos geradores as operações, realizadas pelos 

contribuintes referidos no art. 2º, de importação e de comercialização no mercado interno de:  

I - gasolinas e suas correntes;  

II - diesel e suas correntes;  

III - querosene de aviação e outros querosenes;  

IV - óleos combustíveis (fuel-oil);  

V - gás liqüefeito de petróleo, inclusive o derivado de gás natural e de nafta; e  

VI - álcool etílico combustível.  

§ 1º Para efeitos dos incisos I e II deste artigo, consideram-se correntes os 

hidrocarbonetos líquidos derivados de petróleo e os hidrocarbonetos líquidos derivados de gás 

natural utilizados em mistura mecânica para a produção de gasolinas ou de diesel, de 

conformidade com as normas estabelecidas pela ANP.  

§ 2º A Cide não incidirá sobre as receitas de exportação, para o exterior, dos 

produtos relacionados no caput deste artigo.  

§ 3º A receita de comercialização dos gases propano, classificado no código 

2711.12, butano, classificado no código 2711.13, todos da NCM, e a mistura desses gases, 

quando destinados à utilização como propelentes em embalagem tipo aerossol, não estão 

sujeitos à incidência da CIDE-Combustíveis até o limite quantitativo autorizado pela Agência 

Nacional do Petróleo e nas condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

 

Art. 4º A base de cálculo da Cide é a unidade de medida adotada nesta Lei para os 

produtos de que trata o art. 3º, na importação e na comercialização no mercado interno.  
......................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. São isentos da Cide os produtos, referidos no art. 3º, vendidos a empresa 

comercial exportadora, conforme definida pela ANP, com o fim específico de exportação para o 

exterior.  

§ 1º A empresa comercial exportadora que no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

contado da data de aquisição, não houver efetuado a exportação dos produtos para o exterior, 

fica obrigada ao pagamento da Cide de que trata esta Lei, relativamente aos produtos adquiridos 

e não exportados.  
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§ 2º Na hipótese do § 1º, o valor a ser pago será determinado mediante a aplicação 

das alíquotas específicas aos produtos adquiridos e não exportados.  

§ 3º O pagamento do valor referido no § 2º deverá ser efetuado até o décimo dia 

subseqüente ao do vencimento do prazo estabelecido para a empresa comercial exportadora 

efetivar a exportação, acrescido de:  

I - multa de mora, apurada na forma do caput e do § 2º do art. 61 da Lei nº 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, calculada a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao de aquisição 

dos produtos; e  

II - juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 

Custódia - Selic, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro 

dia do mês subseqüente ao de aquisição dos produtos, até o último dia do mês anterior ao do 

pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento.  

§ 4º A empresa comercial exportadora que alterar a destinação do produto adquirido 

com o fim específico de exportação, ficará sujeita ao pagamento da Cide objeto da isenção na 

aquisição.  

§ 5º O pagamento do valor referido no § 4º deverá ser efetuado até o último dia útil 

da primeira quinzena do mês subseqüente ao de ocorrência da revenda no mercado interno, 

acrescido de:  

I - multa de mora, apurada na forma do caput e do § 2º do art. 61 da Lei nº 9.430, de 

1996, calculada a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao de aquisição do produto pela 

empresa comercial exportadora; e  

II - juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 

Custódia - Selic, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro 

dia do mês subseqüente ao de aquisição dos produtos pela empresa comercial exportadora, até o 

último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento.  

 

Art. 11. É responsável solidário pela Cide o adquirente de mercadoria de 

procedência estrangeira, no caso de importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio 

de pessoa jurídica importadora.  
................................................................................................................................................ ......................................... 

.........................................................................................................................................................................................  
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DECRETO Nº 7.591, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011 
 

 

Dá nova redação ao art. 1º do Decreto nº 5.060, 

de 30 de abril de 2004, que reduz as alíquotas da 

Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico incidente sobre a importação e a 

comercialização de petróleo e seus derivados, 

gás natural e seus derivados, e álcool etílico 

combustível - CIDE, e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, e tendo em vista o disposto no caput do art. 9º da Lei nº 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 5.060, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

"Art. 1º .....................................................................................  

 

I - R$ 91,00 (noventa e um reais) por metro cúbico de gasolinas e suas 

correntes; e  

II - R$ 47,00 (quarenta e sete reais) por metro cúbico de diesel e suas 

correntes. 

.............................................................................................." (NR) 

      

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de novembro de 2011 até 30 de junho de 2012.  

 

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nº 6.875, de 8 de junho de 2009, e nº 7.570, de 

26 de setembro de 2011. 

 

Brasília, 28 de outubro de 2011; 190º da Independência e 123º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega 
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DECRETO Nº 5.060, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 

 

Reduz as alíquotas da Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico incidente 

sobre a importação e a comercialização de 

petróleo e seus derivados, gás natural e seus 

derivados, e álcool etílico combustível (CIDE), 

instituída pela Lei nº 10.336, de 19 de dezembro 

de 2001, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no caput e no § 1º do art. 9º da Lei nº 

10.336, de 19 de dezembro de 2001,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º As alíquotas específicas da Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás 

natural e seus derivados, e álcool etílico combustível - CIDE, previstas no art. 5º da Lei nº 

10.336, de 19 de dezembro de 2001, ficam reduzidas a zero para os seguintes produtos: 

(“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.764, de 22/6/2012) 

I - querosene de aviação; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.764, de 

22/6/2012) 

II - demais querosenes; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.764, de 

22/6/2012) 

III - óleos combustíveis com alto teor de enxofre; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 

7.764, de 22/6/2012) 

IV - óleos combustíveis com baixo teor de enxofre; (Inciso acrescido pelo Decreto 

nº 7.764, de 22/6/2012) 

V - gás liquefeito de petróleo, inclusive o derivado de gás natural e de nafta; (Inciso 

acrescido pelo Decreto nº 7.764, de 22/6/2012) 

VI - álcool etílico combustível; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.764, de 

22/6/2012) 

VII - gasolinas e suas correntes; e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.764, de 

22/6/2012) 

VIII - diesel e suas correntes. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.764, de 

22/6/2012) 

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto nº 7.764, de 22/6/2012) 

 

Art. 2º Ficam reduzidos a zero os limites de dedução da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS, a que se refere o art. 8º da Lei nº 10.336, de 2001.  
.............................................................................................................................................................. ........................... 

......................................................................................................................................................................................... 
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